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Republicado por Incorreção  
 

PORTARIA N.º 5.489, DE 04 DE MAIO DE 2026  
 

 

SÚMULA: NOMEIA CIDADÃO EM CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 

                                          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,  
 

 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - NOMEAR o Srº. DANIEL ROSA MICIONERO, 

matrícula funcional n.º 300070 para ocupar o cargo de Provimento em Comissão 
de “Diretor do Departamento de Serviços Urbanos, conforme, Lei Municipal nº 
1.397/2025, Anexo III.  
                                            

Art. 2º -.  Revogadas as disposições em contrário, a 
presente portaria entra em vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no 
órgão oficial do Município.   
 
 
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE MAIO  DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E SEIS. 
 
 

 
 

                                             APARECIDO  BUZATO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 5.491, DE 05 DE MAIO  DE 2026. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE: 
 

 
Conceder férias de 10 (Dez) dias a servidora pública do município, 

Srª. MARIA ANTONIA ALVES DIAS, matricula 400381, lotada no cargo de “AGENTE 
DE SAUDE”, a serem gozadas a partir do dia 04/05/2026 a 13/05/2026, referente ao 
período aquisitivo de 25/06/2024 a 24/06/2025.  

 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra 
em vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
SEIS. 
 

 
 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 5.492, DE 05 DE MAIO DE 2026. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - NOMEAR a servidora pública municipal Sr.ª KELY CRISTINE 

FERRO, portadora da matrícula funcional n.º 200537, para responder pela função de 

“Agente de Contratação e Pregoeira” do Município de Lidianópolis/PR, a fim de conduzir os 

atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei nº 14.133/2021. 

 

Art. 2º - Fica concedido uma “Função Gratificada” – FG de 37% sobre o 

valor dos vencimentos da servidora conforme o artigo 46, parágrafo 3º da Lei nº 

847/2017.  

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em 

vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
E SEIS. 

 

 

 

 

 
APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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                                                        LEI N º 1.449-2026 

 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no orçamento do Município de Lidianópolis para o 

Exercício de 2026 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO  MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, Sr. Aparecido Buzato , no uso das 

atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 

O POVO DO MUNICÍPIO DE LIDIANOPOLIS, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, 

aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 

 

LEI  

 

Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 

orçamento do Município de Lidianópolis, para o exercício de 2026. 
  

Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Lidianópolis, para o 

exercício de 2026, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de  R$ 2.800.000,00  (Dois Milhões 

e Oitocentos Mil Reais). 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS     

        
13.003 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FMHIS   
13.003.16.482.0032.2136 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO " MORAR BEM" 

907 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   991 2.800.000,00 

        
                                                                                                                                                                 

Art. 3º - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de 

recursos o citado no § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 

 

  I – Excesso de Arrecadação: 

 

Receita /Fonte  Descrição Valor  

 

2.4.1.4.99.0.1.08.00.00.00.00. 

REPASSE TERMO COMPROMISSO Nº 996225/2025 - 

CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS 

2.800.000,00 

                                                                                 

 VALOR TOTAL:     

 

R$2.800.000,00  
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Art. 4º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e 

Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.  

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

 

EDIFÍCIO DA PRFEFEITURA DO MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE 

MAIO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. (05/05/2026). 

 

 

 

 

 

 

 

APARECIDO BUZATO 

Prefeito 
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